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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera os arts. 50, 52 e 54 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984, para dispor sobre a falta grave e o regime disciplinar diferenciado no 

sistema prisional brasileiro. 

Art. 2º. A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 50. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de 

rádio ou similar ou quaisquer de seus componentes ou 

acessórios.  

...................................................................................................... 

Art. 54. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3º A ausência de manifestação do Ministério Público ou da 

defesa não configura impedimento para o despacho do juiz 

competente, respeitado o prazo estabelecido no §2º.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei sugere alterações pontuais na Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal (LEP), com vistas a minimizar o tráfico 

de informações a partir dos presídios brasileiros e, assim, colaborar com a 

segurança pública nacional, bem como melhorar o trabalho de agentes 

penitenciários e juízes de execução penal. 

Conforme estabelece textualmente o inciso VII do art. 50 da LEP:  

“Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos 

que: 
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...................................................................................................... 

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de 

rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou 

com o ambiente externo.” 

Como forma de tirar proveito da redação emprestada ao supracitado 

dispositivo, os presos desenvolveram a prática de repartir entre si os componentes 

de um ou mais aparelhos celulares. Desse modo, conseguem tornar nulas de efeito 

punitivo as apreensões feitas pelos agentes penitenciários durante as revistas, posto 

que uma bateria, um chip ou um carregador não configuram aparelho eletrônico “que 

permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo”.  

Atendendo a uma demanda dos próprios agentes penitenciários, 

propomos alteração no inciso VII do art. 50 da LEP, para explicitar como causa de 

falta grave a posse, o uso ou o fornecimento não apenas de aparelho celular ou 

similar, mas, igualmente, de quaisquer de seus componentes e acessórios. 

Retiramos do texto a controversa expressão “que permita a comunicação com outros 

presos ou com o ambiente externo”, dando, assim, maior objetividade à falta 

tipificada. 

As alterações propostas justificam-se pela alta periculosidade potencial 

dos aparelhos de comunicação em mãos de presidiários ligados a facções 

criminosas e pela necessidade de combater as estratégias hoje utilizadas pelos 

próprios presos para burlar a ação dos agentes penitenciários. Não custa lembrar 

que os presidiários utilizam os aparelhos celulares para comandar atos criminosos 

fora dos presídios, tais como sequestros, assaltos, homicídios e tráfico de drogas, 

além de aplicarem golpes e promoverem chantagem com os cidadãos.  

Por fim, acrescentamos §3º ao art. 54, de modo a combater a prática 

utilizada por diversos advogados, sobretudo defensores de membros de facções 

criminosas, de não se manifestar no prazo estabelecido no §2º do referido artigo 

com o intuito de procrastinar a penalização de seu cliente.  

Acreditamos que o conjunto das medidas propostas ajudará a coibir o 

tráfico de informações desde os presídios, diminuindo a incidência de crimes 

ordenados por chefes de facções condenados, assim como trará melhorias ao 

trabalho de agentes penitenciários e magistrados responsáveis pelas execuções 
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penais.  

Pelo exposto, pedimos a aprovação dos pares à nossa proposta. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2018.  

Deputado MÁRIO HERINGER 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da disciplina 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Das faltas disciplinares 
 
Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A 

legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.  
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 

consumada.  
Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  
II - fugir;  
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 

outrem;  
IV - provocar acidente de trabalho;  
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  
VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso 
provisório.  

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
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quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características:  

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da 
sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de 

duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios 

ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a 
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Subseção III 

Das sanções e das recompensas 
 
Art. 53. Constituem sanções disciplinares:  
I - advertência verbal;  
II - repreensão;  
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);  
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que 

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 8º desta Lei.  
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 
Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado 

do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz 
competente.  

§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de 
requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade 
administrativa. 

§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será 
precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de 
quinze dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em 
favor do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.  

Art. 56. São recompensas:  
I - o elogio;  
II - a concessão de regalias.  
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a 

forma de concessão de regalias.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

